
 

                                                            DECRETO Nº 199/2023 

 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar junto ao orçamento para o 

exercício financeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal 

1032/2022, de 20 de outubro de 2022: 

 

      D E C R E T A:     

 

 Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

315.767,20 (trezentos e quinze mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) junto 

ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2023, assim especificados: 

 

0300 – Fundos Especiais  

0306 – Fundo Municipal de Educação  

12.361.1400.2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental  

101 – Fundeb 70%  

420 - 3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 35.300,00 

12.365.1400.2.015 – Manutenção da Educação Infantil (Creche)  

101 – Fundeb 70% 

421 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

 

R$ 121.186,00 

422 - 3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$   24.050,00 

12.365.1400.2.058 – Manutenção da Educação Infantil (Pré-Escola)  

101 – Fundeb 70%  

423 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  89.067,20 

424 - 3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$   23.600,00 

12.367.1400.2.017 – Manutenção da Educação Especial  

101 – Fundeb 70%  

425 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 52,00 

426 - 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 

 

03.03- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1300.2.033- Manutenção dos serviços públicos de saúde 

303- 15% saúde 

306-33.90.48.00- outros auxílios financeiros a pessoa física        

 

10.301.1300.2.045- Manut. da divisão de estratégica de saúde bucal  

303-15 % saúde 

325-31.90.13.00 Contribuições Patronais   

 

10.301.1300.2.03600- Ação Estrat. de Agentes Comunitários de Saúde         

R$ 2.715,00 

 

 

 

 

R$    405,00 

 

 

 

R$    928,00 

 

 



 

 303-015% saúde 

2538-31.90.11.00- Vencimentos e vantagens fixas- pessoal civil    

 

10.301.1300.2.03500- Ações estratégicas de saúde da família  

494- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde  

314-31.90.13.00 – Contribuições patronais   

 

0200- Poder Executivo Municipal  

02.05- Secretaria de Educação e Cultura 

12.122.1400.2.05900- Manutenção das Atividade s da Educação e 

Cultura (ADM) 

103- 5% das transf. Constitucionais  

43 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil       

44-31.90.13.00 – Contribuições patronais   

    

02.16- Secretaria de Finanças  

28.846.2150.0.004- Encargos e obrigações especiais  

000- recursos ordinários Livres 

273 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil       

274-31.90.13.00 – Contribuições patronais                                     

 

R$        981,00 

 

 

 

R$    104,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 15.262,00 

R$   1.976,00 

 

 

 

 

R$ 141,00 

R$   27,00 

Total R$ 315.767,20 
 

 

 Art. 2º – O recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 

anterior é proveniente de cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

0300 – Fundos Especiais  

0306 – Fundo Municipal de Educação  

12.122.1400.2.059 – Manutenção das Atividades da Educação e Cultura 

(ADM) 

 

101 – Fundeb 70%  

2536 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$ 27.704,60 

2537 - 3.1.90.13 – Obrigações Patronais R$ 28.587,00 

12.361.1400.2.011 – Manutenção do Ensino Fundamental  

101 – Fundeb 70%  

419 - 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

12.367.1400.2.04700- Manutenção da Educação Especial  

102- Fundeb 30% 

2431-33.50.43.00- Subvenções Sociais  

2546-44.50.00.00- Transf. A instituições privadas s/ fins lucrativos  

 

03.03- Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1300.2.033- Manutenção dos serviços públicos de saúde 

303- 15% saúde 

298- 33.90.30-00- Material de Consumo  

R$ 81.033,00 

 

 

R$ 98.646,22 

R$ 60.000,00 

 

 

 

 

R$ 2.314,00 



 

 

10.301.1300.2.045- Manutenção da divisão de estratégica de saúde e 

bucal  

494- Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde  

331-33.90.39.00- Outros serviços de terceiros –PJ   

      

0200- Poder Executivo Municipal  

02.05- Secretaria de Educação e Cultura 

12.122.1400.2.05900- Manutenção das Atividade s da Educação e 

Cultura (ADM) 

103- 5% das transf. Constitucionais  

2568-33.90.93.00- Indenizações e Restituições                                                           

 49-33.90.33.00- Passagens e despesas com locomoção      

47.33.90.30.00- Material de Consumo  

 

02.16- Secretaria de Finanças  

28.846.2150.0.004- Encargos e obrigações especiais  

000- recursos ordinários Livres 

275- 33.90.14.00- diárias –pessoal civil        

 

 

 

 

R$ 104,00 

 

 

 

 

 

R$ 9.955,00 

R$ 5.000,00 

R$ 2.283,00 

 

 

 

 

 

R$  168,00 

Total R$ 315.767,20 
 

 

                          Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                              Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand”, 

 

 

Assinado digitalmente  

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 

Prefeito Municipal 


